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LEI COMPLEMENTAR Nº 163 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Autógrafo 176/2022 – Projeto de Lei Complementar nº
013/2022 – Do Executivo) 
"INSTITUI O “IPTU SOCIAL” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ITAPEVI (SP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
IGOR  SOARES  EBERT,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe
confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município

FAZ  SABER –  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVI aprovou  e  ele
promulga e sanciona à seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o “IPTU SOCIAL” no âmbito do Município de
Itapevi/SP, para os imóveis objetos de regularização fundiária de
interesse social.

Art.2º Os imóveis situados em área de Interesse Social, assim
descritas pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação,
terão redução de 80% (oitenta por cento) do valor do lançamento do
IPTU  pelo  período  de  05  (cinco)  anos,  cujas  alíquotas  seguem
inalteradas.

Parágrafo único. Após o período de 05 anos previsto no caput deste
artigo, o IPTU será lançado de forma integral.

Art.  3º Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 22 de novembro de 2022.

IGOR SOARES EBERT
PREFEITO

Publicada, por afixação, no lugar de costume e registrada em livro
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 22 de novembro
de 2022.

WAGNER JOSÉ FERNANDES
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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